
                         

 

Ata da Setuagésima Terceira Sessão Ordinária 

do Primeiro Período Legislativo da Câmara 

Municipal de Cabo Frio, realizada no dia 29(vinte 

e nove) de novembro do ano de 2018(dois mil e 

dezoito).---------------------------------------------------------- 

Às dezoito horas do dia 29(vinte e nove) de novembro do ano de 2018(dois mil 

e dezoito) sob a Presidência do Vereador Achiles Almeida Barreto Neto e com 

a ocupação da Primeira Secretaria pelo Vereador Luis Geraldo Simas de 

Azevedo, reuniu-se Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além 

desses, responderam a chamada regimental os seguintes Vereadores: Edilan 

Ferreira Rodrigues, Guilherme Aarão Quintas Moreira, Jefferson Vidal Pinheiro, 

Leticia dos Santos Jotta, Miguel Fornaciari Alencar, Oséias Rodrigues Couto, 

Rafael Peçanha de Moura, Ricardo Martins da Silva, Rodolfo Aguiar de Faria, 

Silvio David Pio Oliveira, Vagne Azevedo Simão, Vanderlei Rodrigues Bento e 

Vinícius Correa. Havendo número regimental, o Senhor Presidente declarou 

aberta a 156ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) LEGISLATURA (2017 - 2020) - 29ª PERÍODO 

(01/01/2017 À 31/12/2018) DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018. Cumprido o rito 

regimental, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro Secretário a 

leitura do Expediente que constou do seguinte: EM CONFORMIDADE COM O 

ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: LEITURA E APRECIAÇÃO DA 

ATA: 27/11/2018; TRIBUNA LIVRE, RESOLUÇÃO 442, OCUPADO PELO 

MOVIMENTO BRASIL LIVRE, REPRESENTANTE JOANA FIGUEIREDO LIMA 

E TAMBÉM PELO SEPE LAGOS, REPRESENTANTE LIANE MARIA 

BARBOSA PINHEIRO; EMENDA - Nº 0017/2018 - ACHILLES ALMEIDA 

BARRETO NETO, EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº093/2018 QUE 

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2019; EMENDA - Nº 0021/2018 - 

ACHILLES ALMEIDA BARRETO NETO, EMENDA MODIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI Nº093/2018 QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2019; EMENDA 

- Nº 0022/2018 - ACHILLES ALMEIDA BARRETO NETO, EMENDA 

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI  Nº 264/2018 QUE ESTIMA A RECEITA 

E FIXA A DESPESA PARA O EXERCICIO DE 2019; PROJETO DE LEI - Nº 

0172/2018 - VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO, DISPÕE SOBRE 

RESERVA DE VAGA DE EMPREGO NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

RUA; PROJETO DE LEI - Nº 0259/2018 - VANDERLEI RODRIGUES BENTO 
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NETO, INSTITUI O PROGRAMA DE RECICLAGEM DO COCO VERDE NO 

ÂMBITO DO MUNÍCIPIO DE CABO FRIO; PROJETO DE LEI - Nº 0273/2018 - 

LETÍCIA DOS SANTOS JOTTA, DISPÕE SOBRE TERAPIA ASSISTIDA POR 

CÃES, DENOMINADA "PROJETO WOODY", NOS LOCAIS QUE SE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; PROJETO DE LEI - Nº 

0274/2018 - RAFAEL PEÇANHA DE MOURA, DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA A INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA E 

DEMAIS ESPAÇOS DESTINADOS À PUBLICIDADE NOS PRÓPRIOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS; PROJETO DE LEI - Nº 0275/2018 - VAGNE 

AZEVEDO SIMAO, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONCEDER A ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

IPTU AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS AFETADOS E 

PREJUDICADOS DIRETAMENTE POR QUALQUER TIPO DE OBRA 

REALIZADA PELO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, DURANTE O PERÍODO DE 

REALIZAÇÃO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE 

LEI - Nº 0276/2018 - JEFFERSON VIDAL PINHEIRO, CRIA O PROGRAMA "O 

PRIMEIRO OLHAR" A SER IMPLANTADO NO SISTEMA PAIF, PARA SE 

DESENVOLVER JUNTO AOS CRAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; REQUERIMENTO  Nº 0176/2018 - MIGUEL FORNACIARI 

ALENCAR, REQUER AO PODER EXECUTIVO, INFORMAÇÕES SOBRE OS 

PRECATÓRIOS; REQUERIMENTO - Nº 0202/2018 - RAFAEL PEÇANHA DE 

MOURA, REQUER À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CABO 

FRIO CÓPIA DOS PEDIDOS JURÍDICOS FORMAIS DE DESBLOQUEIO DAS 

CONTAS DA PREFEITURA DE 18 DE JULHO DO CORRENTE ANO ATÉ A 

PRESENTE DATA; INDICAÇÃO - Nº 0376/2018 - LETÍCIA DOS SANTOS 

JOTTA, SOLICITA AO EXMº SR. PREFEITO A COLOCAÇÃO DE QUEBRA-

MOLAS NA ESTRADA VELHA DE BÚZIOS, ATUAL ESTRADA ANTENOR 

CARDOSO DA FONSECA; INDICAÇÃO - Nº 0390/2018 - SILVIO DAVID PIO 

OLIVEIRA, SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A CRIAÇÃO DO PROJETO 

CONSULTÓRIO DE RUA, PARA ACOLHIMENTO DOS DEPENDENTES 

QUÍMICOS, DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO; INDICAÇÃO - Nº 0408/2018 -

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR, SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO 

OBRAS DE MANUTENÇÃO NA RUA DOS BIQUÍNIS, GAMBOA; INDICAÇÃO 

- Nº 0419/2018 - OSEIAS RODRIGUES COUTO, SOLICITA AO EXMº 

SENHOR PREFEITO PROVIDÊNCIAS URGENTES NA REABERTURA E 

FUNCIONAMENTO DO CONSULTÓRIO EMERGENCIAL ODONTOLÓGICO 

NO HOSPITAL EM TAMOIOS; INDICAÇÃO - Nº 0422/2018 - SILVIO DAVID 

PIO OLIVEIRA, SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A CONSTRUÇÃO DE 

UM CENTRO PROFISSIONALIZANTE NO ESPAÇO QUE HOJE É O LANCHE 

DO OPERÁRIO CONHECIDO COMO CAFÉ DO TRABALHADOR. Terminada 

a leitura do Expediente, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna Livre à 

representante da MBL Joana Figueiredo Lima, que destacou que o Movimento 

Brasil Livre não se submetia a nenhum partido e não havia nem mesmo pena 



para os que se colocavam contra ele. Disse, que havia doutrinação nas escolas 

e que o MBL pretendia lutar pelos que sofriam doutrinação, e ainda, que os 

professores que doutrinavam eram regra e não exceção. Após, fez uso da 

Tribuna Livre a representante do SEPE, Denise Teixeira, que destacou que a 

ideologia da Escola Sem Partido era retirar o debate da sala de aula, sem que 

fosse feita a correlação com os fatos que estavam ocorrendo na atualidade. 

Falou sobre a importância de que fosse observado o que realmente estava por 

trás do projeto. Disse, que o Escola Sem Partido acabava com um dos maiores 

educadores, que foi Paulo Freire e deveria haver clareza de que a sala de aula 

era composta por cidadãos pensantes. Disse, que a escola não podia fechar os 

olhos para os problemas da sociedade e que o professor não podia ser 

impedido de ensinar. Após, fez uso da Tribuna Livre a Sra. Carolina, militante 

do PSOL, que teceu críticas ao MBL e destacou a importância do cidadão 

crítico. Após, fez uso da Tribuna o Diretor do SEPE que também criticou o 

Movimento da escola sem partido, destacando que na verdade o movimento 

tinha como objetivo a perseguição ao professor. Disse que, o projeto que 

estava sendo colocado, na verdade se utilizava do desespero das pessoas e 

enganava aos jovens com um  discurso fascista. Após, o senhor presidente 

franqueou a Tribuna aos vereadores inscritos. Ocupou a Tribuna como primeira 

oradora inscrita a Vereadora Letícia Jotta, que inicialmente saudou a todos. 

Em seguida, sugeriu que fosse formada uma comissão para que fosse debatido 

melhor o tema da escola sem partido. Em aparte, o vereador Vaguinho disse 

que por certo seria possível organizar a comissão antes mesmo do final do 

ano. Retomando ao seu discurso a Vereadora Letícia Jotta disse que, era de 

extrema importância que fosse regularizado o PCCR e questionou até quando 

os funcionários do IBASCAF seriam penalizados. Disse, que ficara muito feliz 

quando os representantes do IBASCAF trouxeram aquela demanda, assim, 

acreditava que a Casa Legislativa deveria ser enérgica, para que antes do 

recesso da Câmara fosse legalizado o Plano de Cargos e Salários daqueles 

servidores. E ainda, afirmou que não descansaria até que aquela causa fosse 

concluída. Prosseguindo, agradeceu a todos da Assistência que prestigiavam a 

Sessão e teceu comentários sobre a importância do projeto UDI, cujos 

mentores eram os senhores Ricardinho e Eliane, que trabalhavam 

voluntariamente na APAE, onde as crianças tinham um ganho imensurável com 

terapia utilizando o cão. Disse que, sentia-se feliz em ser madrinha daquele 

projeto, que somente dependeria do prefeito para que fosse implementado. 

Continuando, disse que a Secretaria de Saúde havia recebido remédios no dia 

anterior e que aquela era uma boa notícia, que não deveria ser esquecida. 

Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. Após, o Senhor 

presidente, disse que o Vereador Vaguinho apresentara proposição para a 

implementação da escola sem partido o que causara manifestação na 

Assistência, o que era uma característica da democracia, mas, que os 

Vereadores deveriam ser respeitados. Ao que o Vereador Vagne Azevedo  

respondeu: “em se tratando do PSOL, SEPE E Movimento Iguais eu poderia 



esperar o que?”[sic] Havendo manifestação por parte da Assistência, com 

gritos dirigidos ao Vereador Vagne Azevedo, chamando-o de “fascista”, o 

senhor presidente ordenou que fosse mantida a ordem. Em seguida, fez uso da 

Tribuna o Vereador Rafael Peçanha, que inicialmente procedeu as saudações 

de praxe. Após, disse que com relação aos funcionários do IBASCAF era 

necessário que o Executivo Municipal se movimentasse, no sentido de enviar o 

PCCR para a Casa Legislativa. Continuando, disse que era contrário a 

qualquer propaganda politica dentro da escola e que como professor de 

História era a favor da discussão das diversas vertentes. Disse ainda, que 

antes da escola sem partido estava preocupado com a escola sem conchavo e 

que gostaria de discutir a escola sem pagamento, a escola sem paralização. 

Disse, que professor era humano e cometia erros, mas, que os governos 

tinham cometidos muito mais erros, assim, antes de discutir a questão 

ideológica, que era importante, era necessário discutir as crianças que estavam 

sem escola. Disse, que tinha um posicionamento com relação à escola sem 

partido e parabenizou os dois lados que apresentaram seus pontos de vistas, 

observando que era contrário ao Projeto, mas, que a pluralidade de ideias era 

característica da democracia. Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou 

sua fala. Não havendo mais oradores inscritos para o uso da Tribuna, e nem 

“quórum” para a deliberação das matérias no segmento dedicado a Ordem do 

Dia, o Senhor Presidente encerrou a presente Sessão em nome de Deus. E 

para constar, mandou que se lavrasse a presente Ata, que depois de lida, 

submetida à apreciação Plenária, Aprovada, será assinada para que produza 

seus efeitos legais. 

 

 

 


